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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSABÉM 
CEP 35810-000 -LEESTffinIMCN9M 006/2013  

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
quadriénio 2014-2017 e dá outras 
providências: 

Art. 1° Esta lei institui o Plano Plurianual do Município de Passabém para o 
período de 2014 a 2017 em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 10, da 
Constituição Federal. 

Art. 2° O Plano Plurianual tem como diretrizes: 

I- promoção do desenvolvimento sustentável e solidário; 

II - realização de políticas públicas para a cidadania, a afirmação dos direitos 
e da justiça social; 

. • 	\ 
III - efetivação da . demecradia:5 da quaSdfle\tcCla gestão pública e a 
ampliação da participaçÉi~far. 

Art. 3° Os objetivos'estrategicos Cii.S.érêm-aleãhçádos pelo Plurianual são: 
-------_____IÍ.:,-i‘57 \_•,..?   

1- estimular a.  geração de trabalho e emprego em vdiriositsetÓres da economia 
local, . através éli4ncentiVc»Cifo_iempreended&tsÉrio; Á?(fiMT.,,á2 promover a 
gera•  ção e dism ui , o aa fen a; 

. ,r;,.\:.\,::-‘,/,, i i ; .461  •,•„.„( 	,J....! 	1 Q.! 	i  / 

12ç920d0. 	ç'\? 7,:#1, k \- 	, II - implementar política, \rntinicips,-.21 de -abastecimento 011p/enfare capaz de 
estimular a pro‘k0Wiiversift-dcadida=;q6i:Oà,euápi-Ci3.'f3i-i de incidir na 
geração de rena‘aV erniSreg6-:,AO.-[Car+)¡-:5b;éom atNnoo,especial para a .c....„....,p, , 	---_:_.„-_„,:.-- 	• 	•--c— 
agricultura fkamiiiar, ri - , 
\t,  iii - qualificar a infreciestr4tytp urbana p ruralêspecicilihente para resolver 

problemas estruturais pela ittitêri).éribão-ern$6111Oircit%gios 
‘ ifra,NX44.4?",--  / : 	s'", 	É ••••Énal -  ',NÉ•É-4-\\, 

IV - promover oci‘rtrnrompttiltenta;ider'dgent-ésaprúbliçqs e'privados com a 
conserv.ação e o usá,7Stligte-ltb<;PILaCikeWilSMÀÉtili5-FS"!5'6'7'"(neio de estratégias 
de desenvolvimento sustentavel;  -••••.."41 Tf .: r-,-.3/4  

V - estimular o desenvolvimento científico e tecnológico, a fim de criar as 
bases para transformar o município em pólo de referência; 

VI - garantir o direito humano à saúde, por meio de promoção da políticas 
públicas que efetivem o acesso universal aos serviços e ações em saúde, 
desenvolvidos com qualidade e para efetivar a realização do Sistema Único 
de Saúde (SUS); 
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VII - garantir o direito humano à educação, por meio da promoção de 
políticas públicas que efetivem a educação básica como mediação para a 
aprendizagem e o exercício da cidadania; 

VIII - garantir o direito à assistência social, por meio da promoção de política 
pública articulada e coordenada que promova e proteja, com prioridade, os 
segmentos sociais em situação de maior vulnerabilidade; 

IX - garantir o direito à acessibilidade e à mobilidade, por meio de ações e 
serviços adequados e que promovam a integração cidadã aos vários espaços 
urbanos; 

X - garantir o direito humano à moradia adequada, com atenção especial às 
populações de menor renda, atuando na ampliação do acesso à moradia de 
interesse social; 

XI - garantia do direito humanógdõ deseFiv,110knento artístico e cultural, por 
meio de políticas públicas iíe;lb.E)Id_Hrgioção \d-ii{a,_‘  Ifu.rd`,r)Opular, do desporto e do j 
lazer; 	 

. 	l 	
\J- 1v1., 

, 	. 	\ 
. i;,,i 	_ 	___ \. 	,, ,, 

XII_ contribuir com4pirori9oção,_,:dálclireitqf.,div-e-r,:liN2re,da violência, por meio 
de ações de .illieVr-Wão-  COrtipoiírárid---e-?,.dearticulNão—das ações de 
segurança pública-com ciddcicibi6; A   

» 

	

--(\--, ',, 	- 
V2 \\---  

XIII - garantir o aireito?d cidade, .por meio de .mecanismos de•participaçao da eck,y Ni ... 1 ! SrS!1 	• 	ii 	". 	I. 	.1.,„? I •/,C. 	. 
população naskclpfinicoe -sobre-) planejamento urbanoveicie inclusão de 
populações residentesemdreas de risco;- 	/ Y 1 	4 / 

x -.:-...sik y i4 v , c..w. 	, ., 

Ni
lk7\0 \--_,_ 	„.-<., j;s,../'  , 	; 	,,,i J 	!...,c, 	 v 

XIV - consolidarO,Múnicípio corno-polo. régibnal, or5presença forte e 
,.\\ -11 /4W," i 1 . . 	. --, ',•3 :L. (, , . 5•'4' _ - t 	• v--- estratégica nos foruns-etinstanotwregioncis-e-estaduals,-- 

	

1 / 	 e 
/ 	_.------ 	 \, '7,4--e- 	4 

XV - promover o acesso amplo. elransiSrenter  à-informação publica, fim de .--.....4 ‘.. 	..„„skNi._ 	f 	' 1..0;;"---> 7,-,. fortaleceno exercia° dalcidddania e da panticipaçao democráticiK/ 

\ ,a0ç,q,.-; -t-.e,,-.-,NPY / 
XVI - garantirKckporticipaçaq.,_-1qualificácia, .p-ermapente e consistente da 
cidadania na defihiçëWáidi7griále':ritiãÇãoíde,734àipúbliCas municipais; 

,' W.W 
12.-- ma - oferecer serviços -publidos qualificados para-a-garantia de direitos da ,-- 

cidadania, por meio da criação de condições físicas, de pessoal e de controle 
administrativo e financeiro; 

XVIII - garantir recursos financeiros para a implementação das prioridades 
políticas municipais, por meio do incremento do orçamento público com 
receitas próprias e com captação junto a órgãos federais e estaduais. 

Art. 40  Os programas de ação da Administração Pública Municipal, constantes 
desta Lei, constituem os instrumentos de organização dos ações a serem 
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desenvolvidas pelo Poder Público Municipal no período compreendido neste 
Plano Plurianual. 

Art. 5° As metas físicas estabelecidas para o período do Plano Plurianual 
constituem-se em limite de programação a ser observado em cada Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e em cada Lei Orçamentária, assim como em 
propostas para créditos adicionais. 

Art. 6° Os valores consignados a cada ação são referenciais e não se 
constituem em limites à programação das despesas expressas em cada Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e em cada Lei Orçamentária, assim como em• 
propostas para créditos adicionais. 

Art. 7° Os recursos que financiarão a programação constante no Plano 
Plurianual são oriundos de fontes própnas do Município, de suas Autarquias e 
Fundações, das transferências constiliicioriais, das operações de crédito 
firmadas, dos convênios Com/c9-5Est6d\Otè .6.̀  Uniao e de parcerias com a 
iniciativa privada. 	. 	7- 

Art. 8° A inclusão dp:novps-sprogramos,_bem\corno exclusão ou alteração 
dos programas die:finitioiNestayíêi,iserão''TD:rbTbo~elOWider Executivo por 
meio de Projeto-d4gge-reviãO);à6GOI=6ü-Lderejiisõesetoddificas.. 

\A-,------------; 7
., y :117 	s ?  

:.  
§ 1° Os Projetos de Lei de revisão anucihse neces`sáriaS, serãOSencaminhados à 

	

ï i 	
,

c ‘..r 	-- 	.? 

	

-. .1r, 	' 	/ ,\J Câmara Muniack\atê o dia 30-de julho dOssexercicios de/20h$, 2015, 2016 e 
2017.  ) 	, 	/ i  •' 

J‘. 
§ 2° As leis de diretrizes orçamentárias, to 

--e

.

St-áb 

 . 

ele

.  cie  r_,--a-/

sr

C
. 

 p
_...n" 

-or  idades para o 
1 	•1X— n. \,  	. 	';‘ 	d_ 1 \j,e 4, ipj 

exercício seguinte poerao promover-ajustes no Plano 
dPlunanual, desde que 

	

NA I4 i 	 e' guardem consononaa com suas diretrizes estrategicoseicon3_seu cenário de 

	

\, 	vé„....r-c.—c-:,--- 
financiamento, mCiiN:itZt?Tcraise/os ajuite-sTeretuados,nosexereicios subseqüentes. . _ 

\-.. N 	„:0-  l/ ,t--:- 	i! i . 	,----.--\._. 
. ,5-_,_-_ 

,§ 3° Considera-se alteraça'o -de prograrha: 

	

\ 4-.~-r-S- 11,1 	<, I - modificapactdo*fetnomin'açõa».-da.,.._--objetivotad público-alvo e dos ,N 1:3717n 	"=1,ji:ft Fr.' 	' 
indicadores  e  

	

---, _ 	. II - inclusão ou exclusão de...açues e produtos; 
--------) t- 

III - alteração de título da ação orçamentária, do produto, da unidade de 
medida, das metas e custos. 

§ 4° As alterações do Plano Plurianual, resultantes da mudança do cenário de 
financiamento, deverão ser objeto de projeto de lei específico a ser 
encaminhado ao Poder Legislativo, juntamente com a devida justificação. 

Art. 9° As codificações de programas e ações deste Plano serão observadas 
em cada Lei de Diretrizes Orçamentárias, em cada Lei Orçamentária Anual e 

prd( José Lo enço 
it0 

Prefeitura 	e de PP"abérn 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSABÉM 
CEP 35810-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

em seus créditos adicionais, assim como nas Leis de revisão do Plano 
Plurianual. 

Parágrafo único. Os códigos a que se refere este artigo prevalecerão até a 
extinção dos programas e ações a que se vinculam. 

Art. 10. Somente poderão ser contratadas operações de crédito para o 
financiamento de projetos que estejam especificados no Plano Plurianual, 
observados os montantes de investimento correspondentes. 

Art. 11. O Plano Plurianual e seus programas serão permanentemente 
acoMpanhados e anualmente avaliados. 

§ 1° O acompanhamento do execução do Plano Plurianual será feito com 
base na evolução da realização das ações previstas para cada programa, 
tendo, para tal, como subsídios, entre Atros aplano gerencial de execução e 
as informações de execução fíico-fin'Cinairdirfornecidas pelos responsáveis 
pela execução. 	 'ici  

, X I 

My  § 2° A avaliação do pil
.
ano-Plurianual_se.rá realizada-Cortilbase. nos objetivos, no 

desempenho dos ihélied'adreslor'éVistostè-rrT2C-dcab>dr'Cit-nà e no atendimento 
19 fr, uti-s< 	., „s N. ‘,.  das metas físicase _financeiras- Kcujas-informações serao-apuradas pelos 

responsáveis peli\chéx-ecução/e,Mimadas Ci's'eéretdria resp-66SCivel, nos termos 
estabelecidos nesta ieiii. „,L'él  out?a‘ derríçih`Crções<-(iSComplementares 

\i” 
'\ complementares 

 operacionais. N9, I I ..--s,i'( _A__ A_ s2 lir. 1(q' ,/ ;/ 
.—.( 	5.-..( 	

• , 5-,,  r, 	, ‘‘ t 

. § 3° Para o atendimento do'Clisposto neste artigo„b PbderÁExecutivo instituirá -ii‘i- Le.,.,‘Ar\ ,, , ri.„,‘„ 	) ( 	..-5 f ri 	AWW~ • - 
Sistema de Acompanhamenito e-,,cle Avaliaçao ,do Plano Plurianual, sob a 

N' 4 -4`4 N . 1 /4-'n V.(' , \ L-fin.t's,, 	_-___---->C7 	\ coordenação da`Secretaria respoRsagel, ,-, ,i-ir 
/ ii:,--. , /-- 

§ 4° O Poder Exectitividloorariá e...dgeiii.:arnpla publicid bde ao relatório de 
avaliação do Plano Pluria'n'uál que'Contértá, -FSetaimends::--  

1,_ 	- i./.-...:-- 
-- 

I - análise das variávc0isAue-ernbascirartru-elab6rac,9o t_db.,P,,,lano, explicitando, 
se for acaso,  \a'ÉWC6idáirefenças jecitre.o%-aes-lr''''v'itos eérealizados; 

	

...r4-a-i .7,•• -,-2- ti pÁpihJ rnnin , • i;  • ' 	está. 
II - demonstrativo, poupfogramaierrpatjacãO;;Cia .e-xeeuçõo física e financeira .,—,,,L•m.),•,y,, -r ---r-rr --1 - do exercício anterior e ct•ac__umula,cla,, ,c4istinkuin_____do9t1-6'-i' fontes de recursos, se 
oriundas do orçamento fiscal; das operações de credito; dos convênios com o 
Estado e União; ou de parcerias com a iniciativa privada; 

III - demonstrativo, por, programa e para cada indicador, do índice alcançado 
ao término do exercício anterior, comparado com o índice final previsto para 

final do quadriênio; 

IV - análise, por programa, da possibilidade de alcance do índice final previsto 
para cada indicador e de cumprimento das metas físicas, relacionando, se for 

caso, os medidas corretivas necessárias. 
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Art. 12. O Poder Executivo promoverá a participação da sociedade civil 
organizada no acompanhamento, na avaliação e na revisão do Plano 
Plurianual, nos termos da legislação municipal. 

Art. 13. Os órgãos responsáveis pelos programas e ações indicarão servidores 
que se responsabilizarão pela execução e pelo fornecimento de informações 
necessárias ao monitoramento da execução e a avaliação do Plano. 

Art. 14. Os servidores responsáveis pela execução dos programas deverão: 

I - elaborar plano gerencial de execução dos programas e submetê-los à 
apreciação pela Secretaria Municipal responsável; 

II - registrar, na forma determinada pela Secretaria Municipal responsável, as 
informações referentes à execução física e financeira dos programas e ações; 

III - elaborar, periodicamente/felatóribs :dteSnit, (orçamento e, anualmente, 
relatórios de avaliação 10,-;,14.Kr.6/eric'aWérdàsnà\.Secretaria Municipal 
responsável até o dia 31 de/ficbia-'cl6 exercídibt-stita;áquênte; 

jte., 	/ -------F ----Yi, \----.,k^-,.. 1. 
A4r 	i 	

\ .  

Art. 15. O Poderrnxi/ec.Litivo_divb-Ig-arápor-,Meib <eletrõroico - no Portal da 
Transparência da)-1Prefeitura -;1‘21qpiteipd1P-égçà desta -lei--bem como as 
alterações consolidadas e ogêlát-órios- \anuai'sMo\prazo-dgeité 60 (sessenta) 
dias após sua res4etiva'ablóVa6ão. ----( 	;\ Ns--LV----- 	' u 

4%.1,. -A", (í ç;(1,,,/\ 	' ,?„ 1-2 I )rr: 
Art. 16. Esta Lei e, itiatâwvigar'em-1-2deLjai leiro dv,2014. 

-4„•..,:s vt:g 
-k. , A  pÀ --Is' \„\ 

	t1;/1/ 

Art. 17. Revogam-seas(disposiOes,em conÇróiriO/ :;r://  
\'  
j\  ) ' 	N  C , , _ _ :1 Z'')-  - ?)''' - 	_ _ . - • r / , 

Passabém, 18 de novierTnbro de 2013....1  i ,-..._ LtOr‘  
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